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Nota Introdutória  

No ano de 2024, a associação propõe-se manter uma estrutura administrativa 

própria e continuar a procurar assegurar a estrutura financeira necessária. A associação 

continuará a beneficiar do apoio da Liga Portuguesa Contra as Doenças Reumáticas (LPCDR), 

enquanto sede provisória da EUPATI Portugal. À semelhança dos anos transatos, 

beneficiará, igualmente, do apoio jurídico por intermédio da Direção de Assuntos Jurídicos 

da APIFARMA. 

Em consonância com o objetivo do ano anterior, a EUPATI Portugal pretende 

continuar a investir em comunicação, principalmente no meio digital, a fim de promover 

uma colaboração intrínseca entre os associados, permitindo-lhes contribuir de forma mais 

ativa para o desenvolvimento das atividades da associação. Deste modo, além do contacto 

via endereço eletrónico info@eupati.pt, a associação estará disponível para contacto 

através do número +351 913332438 ou através das plataformas digitais, nomeadamente o 

Facebook, Instagram, LinkedIn e Twitter. 

 

Prioridades da EUPATI Portugal  

 

A EUPATI Portugal mantém como principal prioridade o investimento na 

comunicação, prosseguindo os esforços para implementar e expandir a rede EUPATI a nível 

nacional. Isto reflete-se num crescente e consistente envolvimento das associações de 

doentes nas atividades da plataforma, promovendo o estudo e debate da participação de 

representantes dos doentes na investigação e desenvolvimento clínico. 

A promoção do envolvimento dos doentes a nível nacional na investigação e 

desenvolvimento de medicamentos, através da partilha e divulgação das melhores práticas 

relacionadas com a responsabilidade social na área da saúde, bem como dos materiais 

educativos e formativos do projeto EUPATI, será facilitada por um quadro de comunicação 

que apoia as atividades educacionais. Este quadro visa não apenas os representantes de 

doentes, mas também o público em geral. 

Através da sensibilização para o projeto EUPATI (European Patients Academy on 

Therapeutic Innovation) e da sua implementação em Portugal, a associação mantém o 

objetivo de estabelecer-se como uma Plataforma Nacional e um interlocutor privilegiado 

mailto:info@eupati.pt
https://www.facebook.com/EUPATI.Portugal
https://www.instagram.com/eupati_portugal/?hl=pt
https://www.linkedin.com/company/associa%C3%A7%C3%A3o-eupati-portugal/
https://twitter.com/EUPATI_PT
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junto dos seus (potenciais) parceiros, bem como das autoridades nacionais no 

desenvolvimento de práticas, políticas e legislação relevantes para a investigação em saúde. 

 

Principais ações  

As atividades a realizar estão enquadradas em 5 grandes áreas: Organização e Governação, 

Educação, Comunicação (interna e externa), Parcerias e Outras Iniciativas. 

1. Organização e Governação: 

1.1. Submeter nova candidatura às medidas de apoio do IEFP para estágios profissionais e 

manter a Junior Project Manager Margarida Batista em regime de part-time, enquanto 

possível. 

1.2. Estabelecer colaboração com o grupo de EUPATI Fellows, disponíveis para envolvimento 

em projetos nacionais e internacionais. 

1.3. Promover a realização de reuniões semestrais com associados para discussão de ideias, 

identificação de necessidades e proposta de atividades (1Q-4Q2024); 

1.4. Concluir o Regulamento Interno e implementá-lo (1Q-2Q2024); 

1.5. Assegurar a representação nacional na rede de Plataformas Nacionais da EUPATI (1Q-

4Q2024); 

1.6. Consolidar uma estrutura organizativa capaz de integrar candidaturas a financiamento 

de projetos (1Q-4Q2024). 

 

2. Comunicação (interna e externa):  

 

2.1. Elaborar o Plano de Comunicação (1Q-4Q2024), contemplando, entre outras atividades:  

a. Dinamização de plataformas digitais: sítio institucional, redes sociais e LinkedIn, por 

intermédio da contratação mencionada em 1.1; 

2.2. Continuação do boletim eletrónico (e-newsletter) de comunicação/informação com 

associados (1Q-4Q2024); 

2.3. Manter o novo sítio institucional da EUPATI Portugal atualizado, com novos conteúdos 
(1Q-4Q2024);  
 
2.4. Comemoração do Dia Internacional dos Ensaios Clínicos, 20 de maio 2024, com a 

organização de um evento presencial abordando a temática do envolvimento dos 

representantes das pessoas com doença nas Comissões de Ética. 
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3. Educação:  

 
3.1. Desenvolver e implementar cursos monotemáticos:  

a. Formação em «Dispositivos Médicos», (1Q2024);  

b. Formação sobre «Assuntos Regulamentares» (3Q-4Q2024).  
 

3.2. Início da colaboração no projeto PULPIT - Public and Patient Involvement in 
Interprofessional Education of Undergraduate Healthcare Students, financiado pelo 
programa ERASMUS + (KA220-HED - Cooperation partnerships in higher education), que visa 
apurar o ensino ao nível do 1º ciclo na área da saúde, abordando necessidades não 
consideradas como a interação limitada com o doente durante a formação inicial, carência 
de cuidado centrado no doente ou má compreensão dos papéis das diferentes profissões 
de saúde. O projeto procura promover o envolvimento do paciente e público na sala de aula 
e educação interprofissional dos estudantes universitários. Em parceria com: ESCOLA 
SUPERIOR DE ENFERMAGEM DE LISBOA (ESEL), UNIVERZA V MARIBORU Eslovénia, 
UNIVERSITY OF BRITISH COLUMBIA Canadá, KATHOLIEKE UNIVERSITEIT LEUVEN Bélgica, 
Stichting Mens Achter de Patiënt Países Baixos, Hogeschool PXL Bélgica, UNIVERSIDADE DO 
MINHO Portugal, UNIVERSITEIT MAASTRICHT Países Baixos e EUPATI Belgium. 

 

4. Parcerias:  

4.1. Identificar parceiros estratégicos e estabelecer protocolos de colaboração quando 

considerado útil e necessário face aos objetivos e prioridades da EUPATI Portugal; 

4.2. Manter e dinamizar as parcerias existentes (AICIB, PULPIT). 

 

5. Outras iniciativas:  

5.1.  Participar em sessões, workshops, palestras, conferências e eventos educativos para as 

quais a EUPATI Portugal for convidada e que estejam em consonância com os Estatutos 

e objetivos da associação.  

5.2.  Promover outras atividades formativas relacionadas com a inclusão de doentes peritos 

na investigação; 

5.3.  Promover a discussão e capacitação na área da produção e acesso à informação na área 

das tecnologias da saúde, relevante para a educação dos seus consumidores. 

 


